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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 831
SESSÃO ORDINÁRIA DE 29/9/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Os eventos climáticos extremos têm se intensificado em Botucatu, trazendo impactos cada vez mais severos à população rural. No último dia 22 de setembro, o município enfrentou rajadas de vento que chegaram a 106 km/h, provocando a interrupção do fornecimento de energia elétrica por mais de 44 horas em diversas propriedades rurais. Essa situação comprometeu atividades essenciais como o armazenamento de alimentos, o bombeamento de água, a higiene pessoal dos moradores, a refrigeração de medicamentos e até mesmo a continuidade da produção agrícola de pequeno porte.
Diante desse cenário, torna-se urgente a criação de uma política pública voltada à resiliência energética no campo. Pequenos e médios produtores rurais, agricultores familiares e moradores permanentes das áreas rurais muitas vezes não dispõem de reservas financeiras para adquirir geradores ou sistemas alternativos de energia à vista. A vulnerabilidade energética dessas comunidades representa um risco direto à segurança alimentar, à saúde e à sustentabilidade da produção rural.
A proposta é instituir o Programa Municipal de Resiliência Energética Rural, com o objetivo de oferecer condições facilitadas para aquisição de equipamentos que garantam autonomia energética em situações de emergência, semelhante aos Programas Federais existente como o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) e ao Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural (PRONAMP). O programa municipal sugerido poderia prever a disponibilização de linhas de crédito com juros subsidiados, por meio de instituições como o Banco do Povo Paulista, o banco conveniado da folha de pagamento dos servidores municipais e outras entidades financeiras parceiras. Também se sugere a utilização de recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural, caso existente, ou a celebração de convênios com o Governo do Estado.
Os beneficiários do programa seriam os pequenos e médios produtores rurais, agricultores familiares e moradores permanentes das zonas rurais do município. Entre os itens financiáveis, incluem-se geradores a diesel, gasolina, gás ou híbridos, sistemas de energia solar com backup de baterias, quando aplicável, além de equipamentos básicos de resiliência hídrica, como bombas e sistemas de armazenamento emergencial.
As condições de financiamento propostas visam garantir acessibilidade e viabilidade: juros subsidiados de até 0,5% ao mês, prazo estendido para pagamento de até 48 meses e possibilidade de carência inicial de seis meses.
[Parte Integrante do Requerimento n° 831/2025].
Essa iniciativa poderia partir do Poder Legislativo, através da proposição de leis e diretrizes do programa sugerido, enquanto a execução ficaria a cargo do Poder Executivo, por meio de convênios com instituições financeiras. Enquadrado como política pública de resiliência climática e segurança alimentar, o programa permitiria ao Legislativo atuar como indutor de soluções concretas, sem onerar diretamente o orçamento municipal de forma imediata, mas abrindo caminho para parcerias estratégicas e subsídios futuros.
A proposta representa um passo essencial para fortalecer a capacidade de resposta das comunidades rurais frente aos desafios climáticos, promovendo justiça social, sustentabilidade e segurança para quem produz e vive no campo.
Diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do município, depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, para que avalie a possibilidade de instituir o Programa Municipal de Resiliência Energética Rural, com o objetivo de oferecer condições facilitadas para aquisição de equipamentos que garantam autonomia energética em situações de emergência aos pequenos e médios produtores e moradores permanentes das zonas rurais, como a ocorrida recentemente em nosso município. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 29 de setembro de 2025.
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